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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024  

 

Processo Administrativo n° 1193722/2024 

 

 
 
 
 
  Trata de RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela empresa  

SMART PAGAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 08.402.531/0001-12, por intermédio de seu 

representante legal, interposto contra o comitê de contratação do CREA-PB, 

pelos motivos que se segue: 

 

I – RELATÓRIO 

 

  Trata-se de recurso de inconformismo sobre a decisão que alegou falta de 

detalhamento na solução apresentada pela empresa recorrente. 

  

 A SMART, informa que se houve alguma omissão ou ausência de 

informação, não foi por falta de interesse,e sim por falta de entendimento ou 

clareza na solicitação decisão do Comitê de Contratação do CREA-PB, assim, 

requer a reconsideração da participação da empresa no processo de chamamento 

público, com base nos documentos acostados. 

  

 É o breve relatório. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

  Inicialmente, o recurso da SMART PAGAMENTOS E SERVIÇOS 

LTDA, deveria observer o que foi apresentado no edital e no termo de referência 

do chamamento público, conforme previsto no item 5 do instrumento 

convocatório: 5 -  SOLUÇÃO TÉCNICA 5.1. A sempre as que foram 

habilitadas com relação à documentação exigida nos itens 4.2. a 4.7.deverão 

enviar, em até 2 (dois) dias úteis, após a divulgação do resultado do julgamento 

dos recursos, correspondência (Anexo V), com o detalhamento da solução 

técnica que será aplicada para o Crea-PB, para a gestão de meios de pagamentos 

e recebimentos, com os seguintes critérios mínimos: 

 

  As razões que fundamentam o recurso não encontra guarita na legislação 

vigente, pois, o item 6.1.1. alínea “k” faz alusão ao objeto do credenciamento e 

as obrigações que as credenciadas terão com o cumprimento deste no decorrer 

do contrato, mas não era exigido comprovação no detalhamento da solução, 

assim, entende que não pode administração desvincular do que foi apontado no 

edital.  

 

  Diante dos documentos apresentados, entendo que  recorrente não 

obedeceu o que estava descrito no edital, sobretudo no item item 6.1.1, letra K, 

assim, a proposta enviada não atendeu os requisitos. 

 

 Portanto, a proposta apresentada pela recorrente não atendeu as 

caracteristicas descritas no termo de referência, assim, a conduta do Pregoeiro 

está em consonância legal, uma vez que não havia como aceitar a proposta que 

não cumpriu os requisitos dos item 6.1.1, letra K. 
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 Sem dúvida, os procedimentos realizados na condução do Chamamento 

Público nº 01/2024 obedeceu à legislação em vigor. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

  Diante do todo exposto, essa Assessoria Jurídica, entende que o presente 

recurso deve ser julgado IMPROVIDO por não atender integralmente as 

exigências do edital e termo de referência.  

 

  É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Fábio Roneli Cavalcanti de Souza  

Assessoria Jurídica do CREA-PB  

OAB/PB 8.937 
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